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OF/CVI Nº 026/2025                                                            Ivoti, 23 de janeiro de 2025. 
 
 
 
Exmo. Senhor: 

VALDIR JOSÉ LUDWIG 

DD. Prefeito Municipal 

IVOTI-RS 

 

                          Ao cumprimenta-lo cordialmente, informamos que na Sessão Ordinária do 

dia 20/01, o Vereador MARCIO GUTH solicitou conforme segue: 

1 – INFORMAÇÃO: considerando a publicação da Portaria nº 81/2025, solicita as 

seguintes informações: 

 a) Qual a Lei e artigo que fundamentaram a cedência do servidor Martin; 

 b) Cópia do convênio citado na Portaria; 

 c) Informar se o servidor Martin foi aprovado em estágio probatório, tendo sido 

aprovado, apresente cópia da portaria que o tornou estável; 

 2 – Que o Sr. Prefeito, informe qual o critério/objetivo vai utilizar para decidir os futuros 

pedidos de cedência e licença dos servidores; 

 3 – Relação dos servidores que recebem FG e relação de servidores em desvio de 

função e que recebem um Plus a mais; 

.4 – Melhorias na pavimentação na Rua Marechal Rondon, rua atrás da Praça Bom 

Jardim, a mesma foi esquecida, e solicitou que seja feita a canalização no local a 

pedido de moradores que se queixam dos dias chuvosos onde a água alaga seus 

pátios; 

 5 – Melhorias na quadra da Praça Bom Jardim e colocar mais bancos; 

 6 – Que o Executivo informe como é feita a cobrança das tendas nas Feiras do Mel e 

Flores, onde e como é pago e informe o nome dos expositores com discriminação do 

valor e qual o valor arrecadado pelo Município nas duas feiras.  
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 7 – Que o Executivo e Secretaria da Educação estudem a possibilidade de retornar 

com as oficinas de aula de música na EMEF Ildo Meneghetti; 

 8 -  Que o Executivo estude a possibilidade de fornecer auxílio à estudantes 

(faculdades) fora do Município, sugeriu algum auxílio transporte ou ajuda de custo. 

9 – Reativação do Coral Municipal;   

10 – Que o secretário da saúde, estude a possibilidade de retomar as horas de sobre 

aviso, uma vez que pacientes são deixados de manhã a primeira hora ou a tarde para 

fazer cirurgias, e são liberados pelas 19h e dependem da ambulância do hospital para 

retornar; 

11 – SUGESTÃO para KERB: Rever o edital, em especial com relação às casinhas de 

vendas de lanche no local da festividade, dando preferência aos que sempre estão na 

Praça vendendo seus produtos  

12 – Possibilidade de concessão de auxílio à estudantes que vão para fora do 

Município. 

 

                        Atenciosamente, 

 

 
 
 

                                                                                                              CLEITON BIRK 
                                                                                                       Presidente do Legislativo 
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